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EMENTA: INDICA AO EXMO. SR.
PREFEITO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE CRIAÇÃO
DO PROTOCOLO DE
PREVENÇÃO E SEGURANÇA
ESCOLAR, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Indicação Legislativa nº 1154/2024 do Ilmo. Sr. Vereador Junior Paixão que:
"INDICA AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DO
PROTOCOLO DE PREVENÇÃO E SEGURANÇA ESCOLAR, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS."

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer favorável à
tramitação da Indicação Legislativa, sendo agora a mesma submetida à apreciação da
Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública,
Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Art. 35 Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

IV - Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor: (NR
Resolução 001/2021)

a. matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta,
inclusive fundacional;

b. política condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;
c. promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da

criminalidade no Município.
d. relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas a Comissão de Segurança Pública, Serviços
Públicos e Defesa do Consumidor, segue o voto:
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II – VOTO

A Indicação Legislativa em análise: "INDICA   AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DO PROTOCOLO DE PREVENÇÃO E SEGURANÇA
ESCOLAR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS."

O autor justifica que: “O objetivo do Protocolo de Prevenção, Proteção e Segurança
Escolar é assegurar que as escolas e o corpo docente estejam preparadas para dispor de
respostas rápidas, seguras e de proteção à comunidade escolar, sempre com o foco em
ações preventivas.

A elaboração do Protocolo deverá ser amplamente debatida com todos da comunidade
escolar e agentes especializados em segurança pública, abordando todos os aspectos,
internos e externos, que podem levar a suspensão do funcionamento da escola.”

 

Ante exposto, não há óbice a tramitação da presente proposição.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES

A Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (VOGAL)
manifesta-se  Favoravelmente à tramitação desta proposição.

 

 
 Sala das Comissões em  20 de agosto de 2024

   
 

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vice - Presidente

________________
EDUARDO DO BLOG

Vogal
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